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Pregão Eletrônico nº 06/2024
Minuta Contratual
Processo Digital n°. 2283/2024
Requisição n°. 174/2024
Contrato nº. ___/2024

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL E A EMPRESA _______________________, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

O Município de Sapucaia do Sul, RS, de um lado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 88.185.020/0001-25, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Volmir Rodrigues, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ____________________, com sede na Cidade de ________________________, neste ato representada por seu representante legal, Sr._______________________, portador do CPF/MF n.º _________________, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº. 006/2024, do Tipo Menor Preço Global, consoante e decidido nos Processo Administrativo nº. 2283/2024, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem, sujeitando-se às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais dispositivas legais aplicáveis.

	1. DA FUNDAMENTAÇÃO
	1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do edital de licitação nº 06/2024 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

2. DO OBJETO E DESCRIÇÃO DETALHADA
	2.1. O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada em decoração para composição do evento “Páscoa Encantada 2024”, com fornecimento de materiais indicados e sua devida instalação elétrica, montagem, desmontagem e transporte.

	ITEM
	DESCRIÇÃO DETALHADA
	UN.
	QUANT.
	MODELO REFERÊNCIA

	01
	Placa Em Madeira, Com Os Votos De “Feliz Páscoa” Envolta Por Fita De Led, Em Tons De: Marrom E Laranja.Medidas: 2m X 0,70
	Unid.
	01
	[image: ]

	02
	Ovo Gigante, Com Abertura Unilateral Em Ferro Vasado, Pintado Na Cor Marrom E Decorado Com: 10 Girassóis; 2 Laços De Tecido Laranja  De 50cm Com Enchimento De Fibra De Silicone; 20 Cenouras Em Tecido, Com Enchimento De Fibra De Silicone, Nas Cores Xadrez Laranja E Branco, Sendo O Laranja Em Tecido Oxford; E Fechamento De Rama Verde Aramada.Medida: De 3m De Altura.
	Unid.
	01
	[image: ]

	03
	Pórticos Em Ferro Tubular Verde, Com Rama Verde, Decorado Com: 10 Flores De Girassol; 2 Laços De Tecido De 50cm Na Cor Laranja E Com Preenchimento De Fibra De Silicone; 10 Cenouras De Tecido Nas Cores Xadrez, Laranja E Branco, Sendo O Laranja Em Tecido Oxford; 10 Ovos De 20cm E 10 Ovos De 10cmMedidas: 2,5m X 1,8m.
	Unid.

	06
	[image: ]

	04
	Ovos Em Madeira Recortada Medindo Em Cores Variadas E Com Adesivo Em Cores Verde, Laranja, Amarelo.Medida: 50cm De Altura.
	Unid.
	06
	[image: ]

	05
	Pirulitos De Ovos Com Laços De Fita Recorte Em Madeira E Adesivo Colorido Na Parte Frontal.Medida: 50cm.
	Unid.
	11
	[image: ]

	06
	Guirlandas Com Rama Verde, Decorada Com: Laço De Tecido De 50cm, Com Enchimento Em Fibra De Silicone, Na Cor Laranja; 3 Cenouras De Tecido, Nas Cores Xadrez Laranja E Branco, Sendo O Laranja Em Tecido Oxford; 10 Ovos De 10cm Em Cores Variadas.Medida: 90cm.
	Unid.
	20
	[image: ]

	07
	Casinha De Madeira Nas Cores Vermelha E
Amarelo, Janelas Frontais Na Cor Verde, Decorada Com: 10 Fl0res De Girassol; 3 Laços De Tecido De 50cm, Com Enchimento De Fibra De Silicone E Na Cor Laranja; 20 Cenouras De Tecido, Nas Cores Xadrez Laranja E Branco, Sendo O Laranja Em Tecido Oxford E Com Enchimento De Fibra De Silicone; Fechamento Em Rama Verde Aramada. Medidas: 2mx3m.Escorregador Em Ferro, Nas Cores Verde, Vermelho.Medida: 2m.
	Unid.
	01
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	08
	Refletores Rgb 100w.

	Unid.
	40
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	09
	Letreiro De Feliz Páscoa, Formado Através De 11 Caixas Em Ferro, Pintura Marrom Em Ps Adesivado Com Conjunto De Três Ovos Recortados.Medida: 0,90cm X 0,70cm.
	Unid.
	01
	[image: ]

	10
	Treliça Em Madeira Com Pintura Em Stein TransparenteCom Ovos De Ps Adesivados Nas Cores Listadas Abaixo:
Azul – Sabedoria
Verde– Esperança
Amarelo – Paz
Rosa – Alegria
Laranja – Amor
Em Cada Treliça Uma Cor Predomina Entre A Cor Do Ovo E Da Mensagem.Medida: 2,10m De Altura.
	Unid.
	10
	[image: ]

	11
	Àrvores Em Ferro, Pintura Verde, Cobertas Por Rama Verde E Decoradas Com: 12 Ovos De 10cm; 12 Girassóis; 3 Sacos De Palha De 1kg; 20 Cenouras De 30cm; 5 Metros De Tela Decorativa Nas Cores Laranja E Verde.Medida: 2m
	Unid.
	10
	[image: ]

	12
	Família De Coelhos, Artesanal De Madeira E Enchimento Em Isopor Em Cores Diversas, Decorado Com 4 Fenos E 2 Caixas De Madeira De 50cm, Na Cor Marrom Com 20 Flores E 4 Cenouras De Tecido Laranja.Medidas: 1,2m; 1m; 0,80cm E 0,70cm.

	Unid.
	01 Conj. de 4 un.
	[image: ]

	13
	Trenzinho Em Madeira, Nas Cores Verde E Vermelho, Com Coelho Maquinista De 1m E Nos Demais Vagões A Seguinte Decoração: 10 Flores De Girassóis; 10 Cenouras De 30cm; 2m De Tela Decorativa Nas Cores Laranja E Verde; 10 Ovos De Plástico Coloridos; 4 Coelhos De 70cm Artesanais Com Enchimento Em Isopor, Nas Cores Laranja, Verde E Amarelo.Medida: 3m
	Unid.
	01
	[image: ]

	14
	Balanço De Madeira E Ferro Na Cor Laranja, Com Coelha De 70cm.Medida: 50cm

	Unid.
	01
	[image: ]

	15
	Balanço De Madeira E Ferro Nas Cores Laranja E Amarelo, Com Coelho De 70cm.Medida: 50cm
	Unid.
	01
	[image: ]

	16
	Gangorra De Madeira E Ferro Cor Laranja,Com Dois Coelhos De 70cm, Artesanais, Nas Cores Amarelo E Laranja.Medida: 1,2m De Comprimento.
	Unid.
	01
	[image: ]

	17
	Gira Gira Em Ferro, Nas Cores Laranja E Amarela, Formato Globo, Decorado Com: 10 Cenouras De 20cm; 10 Flores Artificiais Variadas; 3 Coelhos De 90cm, Artesanais E Em Cores Diversas.Medida: 1m De Altura.
	Unid.
	01
	[image: ]

	18
	Escorregador Em Ferro Nas Cores Laranja E Amarelo Com 1 Coelho Artesanal De 0,90cm.Medida: 1,5m De Altura.
	Unid.
	01
	[image: ]

	19
	Execução do Serviço (montagem, instalação elétrica se necessário, desinstalação e possíveis reparos).
	PRS
	01
	


                   		 2.2. A contratada ficará responsável pelo fornecimento dos materiais, seu transporte, sua instalação elétrica (quando necessário), assim como a montagem e desmontagem dos equipamentos licitados, com acompanhamento de um profissional habilitado durante a execução do serviço.
      
                                    3. DO PRAZO, FORMA, LOCAL E GARANTIA 

		3.1. O presente contrato tem período de vigência de 180 dias a contar da assinatura.
		3.2. A prestação dos serviços contratados será conforme solicitação da Secretaria requisitante, em locais e prazos definidos e informados previamente pela administração. Os equipamentos deverão estar instalados e aptos para utilização no dia 15 de março de 2024 (data de início do evento) e retirados no dia 01 de abril de 2024 (dia seguinte ao término do evento), devendo estar incluso serviço de transporte, instalação no local indicado, desinstalação e possíveis manutenções conforme informado pelo Contratante. 
		3.3. As substituições, reparos ou correções, a expensas da contratada, do objeto com avarias ou defeitos, corresponderão ao prazo:
		3.3.1. Imediato, contados a partir do recebimento da notificação do fiscal do contrato, emitido pela Secretaria solicitante.
		3.4. Os objetos licitados necessitam estar acompanhados de técnicos habilitados para acompanhamento e execução das atividades.
		3.5. A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos serviços exigida neste Termo por período de vigência do contrato, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas nos produtos/serviços ou de sua respectiva entrega e instalação. 
		3.6. Durante o período de garantia dos equipamentos, a Contratada deverá arcar com consertos e substituições em decorrência de defeitos de fabricação, transporte, avarias, ou armazenamento e outros eventos, para os quais a Contratante não concorreu, respeitando os prazos constantes no edital para estas ações.
		a) Os consertos necessários durante o período de garantia deverão ser realizados, preferencialmente, no local onde estiverem instalados e/ou em uso os equipamentos. Sendo necessária a retirada de algum equipamento e/ou componente para transporte à sede da Assistência Técnica, esta será de responsabilidade exclusiva da contratada, bem como a substituição correspondente ao prazo imediato em plenas condições de funcionamento, arcando com todos os custos envolvidos. 
		b) Os equipamentos deverão estar instalados e aptos para utilização no dia 15 de março de 2024 (data de início do evento) e retirados no dia 01 de abril de 2024 (dia seguinte ao término do evento), devendo estar incluso serviço de transporte, instalação no local indicado, desinstalação e possíveis manutenções conforme informado pelo Contratante.
		3.7. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990.

                              	4. DO PREÇO
		4.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ __________ (____ reais), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA.
	
                                    5. DO PAGAMENTO
                                    5.1. A forma de pagamento do Município de Sapucaia do Sul é por empenho de despesa.
                               	  5.2. A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas:
                              	     5.3. O pagamento será realizado em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da respectiva fatura corretamente preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal da Fazenda. Se o término deste prazo coincidir com dia em que não houver expediente na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato.
                                  	5.4. O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul, trazendo o número do empenho e do processo licitatório a que esta se refere, conforme segue: Município de Sapucaia do Sul, Avenida Leônidas de Souza, nº 1289, CEP 93210-14, inscrito no CNPJ sob o nº 88.185.020/0001-25, Empenho nº: ___/____; Pregão Eletrônico nº: 06/2024, Contrato n° ____/2024.
                           	5.5. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, devendo esta informar o número do empenho, número da licitação, Nome do Banco e número da Agência e da Conta Corrente, como também registrá-los no próprio Recibo Fiscal.
                            	     5.6. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o Município de Sapucaia do Sul efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que dentro do prazo fixado para o pagamento, proceda na sua regularização. No mais, o Município disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da correção das notas fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o seu pagamento.
                              	5.7. Se durante a vigência houver ocorrido alterações por mudanças empresariais da licitante, dita documentação deverá ser apresentada à Administração Pública constituindo requisito para viabilizar o pagamento;
                                	 5.8. O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do objeto licitado, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal.
		5.9. As empresas enquadradas no fornecimento de bens ou prestação de serviço de acordo com o Anexo I da IN 1234/2012, sofrerão retenção de IR, em atendimento ao Decreto Municipal 4837/2022.

                                    6. DO RECURSO FINANCEIRO
	6.1. As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 1762/2151/333903999903000000000000

	7. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
	7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.

                                    8. DO REAJUSTAMENTO
	8.1. O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a partir de 12 meses da proposta vencedora, através do índice IGPM; 

                                    9. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
	9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e justificativa respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.
	Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu.

 	10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	10.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;
	10.2.  Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
	10.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;
	10.4. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;
	10.5. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

	11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	11.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;
	11.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
	11.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);
	11.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
	11.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);
	11.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;
	11.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;
	11.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.
                                   
12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
	12.1.  Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações deste termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber.
	12.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber, e sua consequente aceitação.
	12.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
	12.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

	13. DA GESTÃO DO CONTRATO
	13.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 4874 de 31 janeiro de 2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
	13.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s);
13.3. Compete ao Fiscal do Contrato abaixo identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados;
	13.4. Compete ao Gestor do Contrato abaixo identificado exercer a administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.
Fiscal do contrato, conforme quadro abaixo:
	Secretaria
	Nome
	Cargo 
	Matricula

	SMCT
	RODRIGO DANIEL DA SILVA
	DIRETOR MUNICIPAL
	93480



Gestor do contrato, conforme quadro abaixo:
	Secretaria
	Nome
	Cargo
	Matricula

	SMCT
	MARCELO DA CUNHA VERÍSSIMO
	SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO 
	93206



	14.  DAS PENALIDADES
             14.1. Responsabilidade Administrativa:
             I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
[bookmark: art155ii]             		II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
[bookmark: art155iii]                                    III - dar causa à inexecução total do contrato;
[bookmark: art155iv]                                    IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
[bookmark: art155v]                                    V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
[bookmark: art155vi]                                    VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
[bookmark: art155vii]                                    VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
[bookmark: art155viii]                                    VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
[bookmark: art155ix]                                    IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
[bookmark: art155x]                                    X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
[bookmark: art155xi]                                    XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
[bookmark: art155xii]             XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2.Sanções:
I - advertência;
[bookmark: art156ii]II - multa;
[bookmark: art156iii]III - impedimento de licitar e contratar;
[bookmark: art156iv]IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
[bookmark: art156§1]§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
[bookmark: art156§1i]I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
[bookmark: art156§1ii]II - as peculiaridades do caso concreto;
[bookmark: art156§1iii]III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
[bookmark: art156§1iv]IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
[bookmark: art156§1v]V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

                                   15.  DA EXTINÇÃO 
	15.1.  As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
	15.2. A extinção do contrato poderá ser:
	I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
	II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
	III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

	16. DISPOSIÇÕES GERAIS
			16.1. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.

                                    17. DO FORO
	17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sapucaia do Sul para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente contrato.
	17.2. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em _____ (_____) vias de igual teor e forma.

__________________ (local), ___ (dia), de ____________ (mês) de 20__.

______________________
Prefeito Municipal

______________________
Representante da CONTRATADA
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